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 Comprovada por meio de diligência realizada pela Autoridade Tributária a acusação fiscal, a atuação deve ser mantida.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Sergio Abelson (Suplente Convocado), Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Eduardo Morgado Rodrigues (Suplente Convocado) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 2?ª Turma da DRJ/SPO1, em sessão de 23 de junho de 2009 (fls. 98/109), que julgou improcedente a impugnação apresentada perante aquela Turma Julgadora e manteve os lançamentos presentes no AI (fls. 76/80), cuja origem foi a aplicação feita a maior em incentivos fiscais (fundos regionais � FINAM) de parcela do IRPJ do ano-calendário de 2001 (ex/2002) no valor de R$ 204.939,16.
O AI tem a seguinte conformação (fls. 79):

Segundo a acusação fiscal (TV � fls. 73/75), resumida pelo relatório da decisão recorrida, o Auto de Infração (fls. 75 a 76) relativo ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica, exercício 2002, ano-calendário 2001, foi lavrado em 30/11/2006, resultante de procedimento de Revisão Interna determinada pelo RPF 0819000 2006 02656 6 e motivado por Representação Fiscal da DERAT/DIORT inserta no processo n° 16143.000037/2006-47. Após o processamento das opções feitas pela pessoa jurídica acima indicada em investimentos regionais, apurou-se pagamento a menor de IRPJ, em virtude da constatação de excesso, no valor de R$ 204.939,16, na destinação feita à FINAM.
O valor do imposto de renda pago a menor, de R$ 204.939,16 (crédito tributário apurado) foi reduzido do Saldo Negativo do Imposto de Renda a Pagar de R$ 1.660.736,87, gerando Novo Saldo Negativo do Imposto de Renda a Pagar de R$ 1.455.797,71, conforme abaixo demonstrado:

Ainda no relato da acusação, o procedimento fiscal obedeceu ao disposto na Norma de Execução CORAT nº 06, de 14/09/2006, cuja cópia consta de fls. 48 a 59 dos autos deste processo e de fls. 02 a 13 dos autos do processo administrativo nº 16143.000037/2006-47 (Revisão de Declaração IRPJ), apensado a este processo.
Ainda mais, que processo administrativo apensado n° 16143.000037/2006-47, consta que, após processamento das opções feitas pelo Contribuinte para aplicação do IRPJ em investimentos regionais, conforme art. 4° da Lei n° 9.532/97, foi apurado o valor de R$ 255.353,13, relativo ao FINAM, classificado como "aplicação com recursos próprios ou subscrição voluntária o que indicou excesso de valor destinado ao fundo, conforme demonstrativo (fl. 01 e fl. 15 sistema IRPJCONS) desse processo, e, em decorrência dos fatos acima descritos, foi lavrado auto de infração para a exigência dos valores do Imposto sobre a Renda recolhidos a menor, resultando em novo saldo negativo do imposto de renda a pagar.
Irresignada a contribuinte acostou impugnação (fls. 82/85), assentando ter recolhido equivocadamente a aplicação em incentivos fiscais ao FINAM com o código de receita "7933", no valor de R$ 244.237,46, mas que o valor correto e que foi informado na DIPJ 2002 foi de R$ 39.298 30. Por isso entende ter incorrido em erro de fato que a levou a apresentar, em 29/11/2006, pedido de REDARF narrando os fatos e solicitando a retificação do documento incorreto.
Aduz, ainda, que o valor de R$ 204.939,16 pago a maior foi recolhido incorretamente sob o código de receita de investimento no FINAM e deve ser desconsiderado como imposto de renda recolhido a menor, devendo ser considerado o valor informado na DIPJ 2002 o valor correto.
Consequentemente, argumenta, o saldo negativo de imposto de renda que havia apurado de R$ 1.660.736,87 não pode ser alterado.
Conclui requerendo o cancelamento do lançamento e a homologação do pedido de REDARF protocolado.
Na decisão de 1º Piso a 2?ª Turma da DRJ/SPO1 indeferiu o pleito da impugnante, em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Aro-calendário: 2001
Ementa:
INCENTIVOS FISCAIS. FINAM. A opção pela aplicação do imposto em investimentos regionais e manifestada mediante o recolhimento de parte do imposto sobre a renda por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) específico, que deverá conter o código de receita relativo ao Fundo pelo qual houver optado. A opção manifestada pelo recolhimento de DARF com código específico é irretratável e não pode ser alterada, sendo os valores excedentes ao total a que o contribuinte tiver direito considerados aplicados com recursos próprios ou como subscrição voluntária. O pagamento a menor do imposto deve ser constituído por lançamento, com o acréscimo de multa e juros, calculados de conformidade com a legislação do imposto sobre a renda.
Lançamento Procedente
Segundo a decisão recorrida (fls.106/107):
�20. Após o tratamento e análise dos dados, o programa emite os Extratos das Aplicações em Incentivos Fiscais para os contribuintes e, simultaneamente, gera e envia aos fundos de investimentos informações da situação de cada contribuinte optante relativamente ao direito e ao valor da aplicação correspondente às Ordens de Emissão de Incentivos Fiscais, para que sejam emitidas as quotas dos fundos de investimentos.
21. Dos procedimentos descritos, podem advir ou não ajustes nos valores declarados, ou até mesmo a verificação da impossibilidade de fruição do incentivo fiscal pretendido. Isso porque a concessão do incentivo está subordinada não só à regularidade do cálculo apresentado na Declaração de Rendimentos, mas também a outras regras como a regularidade fiscal dos contribuintes optantes em relação aos tributos e contribuições federais, como previsto no art. 60 da Lei 9.069/95 acima transcrito.
22. Caso o contribuinte receba o Extrato das Aplicações em Incentivos Fiscais com valores divergentes de sua opção ou não o receba no prazo especificado no art 613, §4°, do RIR/94, deve procurar a unidade da Secretaria da Receita Federal de sua jurisdição para verificar sua situação e apresentar Pedido de Revisão de Ordem de Emissão de Incentivos Fiscais - PERC, direcionado à autoridade administrativa.
23. De acordo com o doc. de fl. 68 dos autos, o "Extrato das Aplicações em Incentivos Fiscais" do IRPJ/2002 � Ano Calendário 2001, o Contribuinte apresentava os seguintes valores relativos ao beneficio fiscal:

24. Verificamos do documento que R$ 39.298,30 foram reconhecidos como benefício fiscal e R$ 204.939,16 como aplicação com recursos próprios ou subscrição voluntária. Esses valores: estão de acordo com os indicados pelo Contribuinte em sua Impugnação. No caso dos R$ 204.939,16, o Contribuinte alega que houve erro no preenchimento do DARF e requer que se reconheça seu pedido. Mas, da legislação regente do tema acima transcrita, percebe-se que o seu pedido não pode ser atendido.
25. O art. 13 da Medida Provisória no 2.058/2000 estabelece em seu § 1° que a opção pela aplicação nos fundos e manifestada mediante o recolhimento de parte do imposto sobre a renda, no valor equivalente a dezoito por cento, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) específico. O § 5° do mesmo dispositivo legal deixa claro que a opção manifestada em qualquer das formas previstas no caput do artigo e irretratável, não podendo ser alterada.
26. Assim, correto o procedimento adotado pela Autoridade Fiscal. Ademais, não consta dos autos que o Contribuinte tenha apresentado PERC. No caso do IRPJ ano-calendário 2001, os contribuintes tinham direito de apresentar PERC até 30 de setembro de 2004, conforme § 4° do art. 613 do RIR/99. Não havendo manifestação do interessado, permanece válido o ato praticado pela Secretaria da Receita Federal no processamento eletrônico da DIPJ, o qual reconheceu parte do valor aplicado no fundo como beneficio fiscal e parte como aplicação com recursos próprios ou subscrição voluntária. De qualquer modo, verificamos que o Contribuinte não teria direito ao seu pleito.
27. Neste ponto, deve ser observado que o procedimento administrativo seguiu as orientações da Norma de Execução Corat nº 06, de 14 de setembro de 2006, cujo objeto e normatizar os procedimentos de cobrança de valores do IRPJ destinados a maior aos Fundos de Investimentos Regionais. Cópia dessa norma encontra-se às fls. 48 a 59 dos autos.
28. Assim, restou caracterizado que os valores destinados ao FINAM excederam o total de incentivos aos quais o contribuinte teria direito, sendo os recursos recolhidos por meio de DARF específico considerados como subscrição voluntária ao fundo, nos termos da legislação supra transcrita.
29. Nessas circunstancias, o imposto de renda exigido (já compensado com valores pagos) por meio do presente auto de infração e devido, pois o total do recolhimento alegado não foi admitido como imposto, sendo parte do valor reconhecido como subscrição voluntária de quotas do referido fundo (art. 13, §§ 6° e 7% da Lei Medida Provisória no 2.058/2000).
30. Constatado o não atendimento às condições previstas na legislação para o gozo do incentivo fiscal, a aplicação no fundo continua a existir, pois a opção é irretratável, nos termos do art. 13, §5°, da Medida Provisória nº 2.058/2000, e passa a ser recurso da própria pessoa jurídica investidora no projeto.
31. Desta feita, se parte do imposto de renda for destinada à aplicação em fundos de investimentos sem que a renúncia desse imposto, ou seja, a concessão do incentivo fiscal, seja reconhecida pela União, a conseqüência e a constatação do recolhimento a menor do imposto apurado no ano-base, passível de lançamento de ofício, nos termos da lei.
32. Do até aqui exposto, concluímos que foi acertado o procedimento adotado pelo Fisco, alicerçado pela legislação e pela norma de execução (citados acima), do que decorre a regularidade e legalidade do lançamento efetuado�.
E conclui o voto condutor no sentido de não conhecer do pedido de homologação do REDARF, por impertinente e manter integralmente os lançamentos.
Discordando da decisão retro, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 113/119) repisando basicamente os mesmos argumentos expendidos na impugnação.
Os autos subiram ao Colegiado de 2º Grau sendo distribuídos à então 3ª Turma Especial da 1ª Seção que, determinou a conversão do julgamento em diligência, conforme Resolução nº 1803-000.093, de 03/06/2014 (fls. 187/196).
Excertos do voto condutor mostram a motivação da baixa em diligência dos autos:
�Tem-se que em se tratando de benefício fiscal a legislação tributária deve ser interpretada restritivamente, nos termos do art. 111 do Código Tributário Nacional. Nesse sentido, as normas que regulam a matéria são claras, explícitas e congruentes no sentido de que:
- a opção, no curso do ano-calendário, será manifestada mediante o recolhimento, por meio de documento de arrecadação com código específico;
- a opção manifestada é irretratável, não podendo ser alterada;
- se o valor destinado para o fundo exceder o total a que a pessoa jurídica tiver direito, apurado na DIPJ, a parcela excedente será considerada como recursos próprios aplicados no respectivo projeto ou como subscrição voluntária para o fundo destinatário da opção manifestada no DARF; e
- no caso de pagamento a menor de IRPJ em virtude de excesso de valor destinado para os fundos, a diferença deverá ser paga com acréscimo de multa e juros, calculados de conformidade com a legislação pertinente.
Feitas essas considerações normativas, tem cabimento a análise da situação fática tendo em vista os documentos já analisados pela autoridade de primeira instância de julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntário.
A Recorrente manifestou a sua opção por destinar parte do IRPJ ao Finam por intermédio do recolhimento de parcela do imposto devido efetuado em DARF específico.
Originalmente a Recorrente apresentou a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) nº 1111884, do ano-calendário de 2001, fls. 6364, consignando o valor de R$244.237,46 como IRPJ destinado ao Finam com base na qual o lançamento fiscal foi realizado. Assim, procedeu ao recolhimento do Darf com código específico 7933 � Finam Ajuste Anual, no valor total de R$244.237,46, fl. 66.
Posteriormente apresentou a DIPJ Retificadora do ano-calendário de 2001, fls. 1348, consignando o valor de R$39.298,30 como IRPJ destinado ao Finam.
No presente caso, tem-se como correto que o limite legal previsto para aplicação em incentivos fiscais, ou seja, Finam, é a base de cálculo correspondente ao valor de R$218.323,91 de IRPJ (calculado à alíquota de 15%) multiplicada pela alíquota de 18% cujo produto é o valor de R$39.298,30, conforme está explícito no Auto de Infração, fls. 7680.
A diferença de R$204.939,16 foi considerada de ofício como de subscrição voluntária ou de destinação com recursos próprios para o Finam. Por essa razão essa diferença foi reduzida do IRPJ a ser restituído no ano-calendário 2001 por ser considerada excesso de destinação ao Finam em detrimento do recolhimento do IRPJ devido. A Recorrente alega que teria que ter recolhido esse valor em Darf com código 2430 � IRPJ PJ Obrigadas ao Lucro Real Entidades Não Financeiras. Como comprovação do suposto erro a Recorrente apresentou DIPJ Retificadora do ano-calendário de 2001, fls. 1348, consignando o valor de R$39.298,30 como IRPJ destinado ao Finam.
Em assim sucedendo e com observância do disposto no art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, voto por converter o julgamento na realização de diligência para que a autoridade preparadora da Unidade da Receita Federal do Brasil que jurisdicione a Recorrente intime o Banco da Amazônia S.A. (BASA), sob a supervisão da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) com a finalidade de que seja informado se houve a subscrição e emissão de quotas de Finam com seu recebimento pela Recorrente, em conformidade com o Darf com código específico 7933 � Finam Ajuste Anual, no valor total de R$244.237,46, recolhido em 28.03.2002, fl. 66.
A autoridade fiscal designada ao cumprimento da diligência solicitada deverá elaborar o Relatório Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados, em especial se houve a subscrição e emissão de quotas de Finam com seu recebimento pela Recorrente, em conformidade com o Darf com código específico 7933 � Finam Ajuste Anual, no valor total de R$244.237,46, recolhido em 28.03.2002, fl. 66.
A Recorrente deve ser cientificada dos procedimentos referentes às diligências efetuadas e do Relatório Fiscal para que, desejando, se manifeste a respeito dessas questões com o objetivo de lhe assegurar o contraditório e a ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes�.
Cumprida a diligência, foram juntados i) Informação Fiscal da DRF jurisdicionante da contribuinte; ii) manifestação da autuada; e , iii) documentos, inclusive a resposta do Banco da Amazônia, conforme requerido na Resolução da Turma Julgadora.
Com a extinção da 3ª Turma Especial da 1ª Seção, os autos foram redistribuídos a este Relator.
É o relatório do essencial.







 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
Já foi atestada anteriormente a tempestividade do recurso voluntário e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
O tema em foco já está plenamente estampado, diga-se, o excesso de aplicações por parte da recorrente em fundos de incentivos fiscais no ano-calendário de 2001 � exercício de 2002 para o FINAM, inclusive com reconhecimento expresso da recorrente.
O valor em discussão também é incontroverso � R$ 204.939,16 � objeto do lançamento (AI � fls. 76/80).
Resta apenas verificar se é possível, como alega a recorrente, entender ter havido equívoco no preenchimento e recolhimento do DARF que deveria conter valor de R$ 39.298 30 a título de aplicações no FINAM e não R$ 244.237,46, como constou no DARF com o código de receita "7933", gerando, assim a diferença em discussão: R$ 204.939,16 (R$ 244.237,46 � R$ 39.298,30) e, nessa linha,aceitar a retificação que diz ter feito (na DIPJ e no DARF, via REDARF).
Embora entenda que erros são possíveis em qualquer atividade humana, pela própria falibilidade inerente à espécie, há que se ver se as correções podem ser feitas como pretende a recorrente.
Nesse cenário, a princípio, ainda que tratar de homologação de REDARF não seja tema para apreciação no CARF, seria possível construir-se um quadro que pudesse mostrar que, não tendo a recorrente usufruído do valor de R$ 244.237,46 mas apenas de R$ 39.298,30 como aplicações no FINAM, seria incorreto e pelejaria contra basilares princípios do direito e do processo administrativo-fiscal, como �busca da verdade material�, �transparência�, �lealdade processual entre as partes� e �enriquecimento ilícito de uma delas�, no caso, o Fisco, e, assim, prover o recurso voluntário de forma a exonerar a tributação de R$ 204.939,16 que representaria o �excesso de aplicações� impingido pelos lançamentos.
Todavia, flui contra a pretensão da recorrente um fato incisivo e que foi trazido na diligência: a informação do Banco da Amazônia (fls. 210/213) de que foi aplicado EFETIVAMENTE no FINAM o montante de R$ 244.237,46!
Veja-se:


Como bem concluiu o responsável pela diligência (Informação � fls. 217/218):

�Em resposta à intimação o BANCO DA AMAZÔNIA S/A declara e documenta que a investidora INVESTPAR PARTICIPAÇÕES S/A teve a subscrição e emissão de quotas, em conformidade com o DARF com o código específico 7933 � Finam Ajuste Anual, no valor total de R$ 244.237,46, cujo certificado de número 02.000.085-7 foi negociado via Bolsa de Valores em 01/06/2012�.
Pelo exposto, ainda que se possa entender ter ocorrido o equívoco alegado pela recorrente, à vista das informações coletadas na diligência e nos documentos com ela juntados e, especialmente, a comprovação do Banco da Amazônia de que o montante aplicado no fundo de incentivo fiscal FINAM foi de R$ 244.237,46, não há como desconsiderar o trabalho fiscal, por sua consistência.
Nestas condições, encaminho meu voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela contribuinte acima
identificada em face de decis@o exarada pela 2* Turma da DRJ/SPOI1, em sessdo de 23 de
junho de 2009 (fls. 98/109)', que julgou improcedente a impugnagdo apresentada perante
aquela Turma Julgadora e manteve os langamentos presentes no Al (fls. 76/80), cuja origem foi
a aplicacdo feita a maior em incentivos fiscais (fundos regionais — FINAM) de parcela do IRPJ
do ano-calendario de 2001 (ex/2002) no valor de R$ 204.939,16.

O Al tem a seguinte conformagao (fls. 79):

001 = FUNDOS DE INVESTIMENTOS - FINOR, FINAM, FUNRES |
APLICACAC - EXCESS0 EM DETRIMENTO DO IMPOSTO

Valor do imposto de renda recelhidoe a menor em decorréncia de excessc na destinagao
feita ao FINOR, FINAM ou FUNRES, conforme apurade Termo de Verificacioc que & parte
integrante e indissociidvel do presente Auto de Infracda.

Fato Gerador Valor Tributavel ou Imposto Multa (&)
3171272001 RS 204,939, 16 75,00
EMQUADRAMENTO LEGAL

Art, 601, § 79, do RIR/99;
Art. 13, § 7%, da Medida Provisaria n® 2.05B8/00 e reedicdes.

Segundo a acusagao fiscal (TV — fls. 73/75), resumida pelo relatorio da
decisdo recorrida, o Auto de Infracdo (fls. 75 a 76) relativo ao Imposto de Renda Pessoa
Juridica, exercicio 2002, ano-calendario 2001, foi lavrado em 30/11/2006, resultante de
procedimento de Revisdo Interna determinada pelo RPF 0819000 2006 02656 6 e motivado por
Representagao Fiscal da DERAT/DIORT inserta no processo n° 16143.000037/2006-47. Apos
o processamento das opgOes feitas pela pessoa juridica acima indicada em investimentos
regionais, apurou-se pagamento a menor de IRPJ, em virtude da constatacdo de excesso, no
valor de R$ 204.939,16, na destinagédo feita a FINAM.

O valor do imposto de renda pago a menor, de R$ 204.939,16 (crédito
tributario apurado) foi reduzido do Saldo Negativo do Imposto de Renda a Pagar de R$
1.660.736,87, gerando Novo Saldo Negativo do Imposto de Renda a Pagar de R$ 1.455.797,71,
conforme abaixo demonstrado:

SALDO (NEGATIVO) DO IR A PAGAR R} -1.660.736,87

IMPOSTO PAGO A MENOR (CREDITO TRIBUTARIO) | R$  204.939,16

NOVO SALDO (NEGATIVO) DO IR. APAGAR R$ -1.455.797,71

Ainda no relato da acusagdo, o procedimento fiscal obedeceu ao disposto na
Norma de Execugao CORAT n° 06, de 14/09/2006, cuja copia consta de fls. 48 a 59 dos autos

" A numeragao referida das fls., quando ndo houver indicagéo contraria, é sempre a digital
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deste processo e de fls. 02 a 13 dos autos do processo administrativo n° 16143.000037/2006-47
(Revisao de Declaragao IRPJ), apensado a este processo.

Ainda mais, que processo administrativo apensado n° 16143.000037/2006-
47, consta que, apoOs processamento das opgoes feitas pelo Contribuinte para aplicacao do IRPJ
em investimentos regionais, conforme art. 4° da Lei n°® 9.532/97, foi apurado o valor de R$
255.353,13, relativo ao FINAM, classificado como "aplicagdo com recursos proprios ou
subscricdo voluntdria o que indicou excesso de valor destinado ao fundo, conforme
demonstrativo (fl. 01 e fl. 15 sistema IRPJCONS) desse processo, €, em decorréncia dos fatos
acima descritos, foi lavrado auto de infragdo para a exigéncia dos valores do Imposto sobre a
Renda recolhidos a menor, resultando em novo saldo negativo do imposto de renda a pagar.

Irresignada a contribuinte acostou impugnacgdo (fls. 82/85), assentando ter
recolhido equivocadamente a aplicagdo em incentivos fiscais ao FINAM com o codigo de
receita "7933", no valor de R$ 244.237,46, mas que o valor correto ¢ que foi informado na
DIPJ 2002 foi de RS 39.298 30. Por isso entende ter incorrido em erro de fato que a levou a
apresentar, em 29/11/2006, pedido de REDARF narrando os fatos e solicitando a retificagdo do
documento incorreto.

Aduz, ainda, que o valor de R$ 204.939,16 pago a maior foi recolhido
incorretamente sob o codigo de receita de investimento no FINAM e deve ser desconsiderado
como imposto de renda recolhido a menor, devendo ser considerado o valor informado na DIPJ
2002 o valor correto.

Consequentemente, argumenta, o saldo negativo de imposto de renda que
havia apurado de R$ 1.660.736,87 nao pode ser alterado.

Conclui requerendo o cancelamento do langamento e a homologagdo do
pedido de REDAREF protocolado.

Na decisao de 1° Piso a 2* Turma da DRJ/SPO1 indeferiu o pleito da
impugnante, em acordao assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
-IRPJ

Aro-calenddrio: 2001

Ementa:

INCENTIVOS FISCAIS. FINAM. A opg¢ado pela aplicagdo do imposto
em investimentos regionais e manifestada mediante o recolhimento de
parte do imposto sobre a renda por meio de Documento de
Arrecadag¢do de Receitas Federais (DARF) especifico, que deverd
conter o codigo de receita relativo ao Fundo pelo qual houver optado.
A opgdo manifestada pelo recolhimento de DARF com codigo
especifico é irretrativel e ndo pode ser alterada, sendo os valores
excedentes ao total a que o contribuinte tiver direito considerados
aplicados com recursos proprios ou como subscri¢cdo voluntaria. O
pagamento a menor do imposto deve ser constituido por langcamento,
com o acréscimo de multa e juros, calculados de conformidade com a
legislacdo do imposto sobre a renda.

Lancamento Procedente
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Segundo a decisao recorrida (fls.106/107):

“20. Apés o tratamento e andlise dos dados, o programa emite os
Extratos das Aplicagoes em Incentivos Fiscais para os contribuintes
e, simultaneamente, gera e envia aos fundos de investimentos
informagoes da situagdo de cada contribuinte optante relativamente
ao direito e ao valor da aplicagdo correspondente as Ordens de
Emissdo de Incentivos Fiscais, para que sejam emitidas as quotas
dos fundos de investimentos.

21. Dos procedimentos descritos, podem advir ou ndo ajustes nos
valores declarados, ou até mesmo a verificagdo da impossibilidade
de frui¢do do incentivo fiscal pretendido. Isso porque a concessdo
do incentivo estd subordinada ndo so a regularidade do cadlculo
apresentado na Declara¢do de Rendimentos, mas também a outras
regras como a regularidade fiscal dos contribuintes optantes em
relacdo aos tributos e contribuigoes federais, como previsto no art.
60 da Lei 9.069/95 acima transcrito.

22. Caso o contribuinte receba o Extrato das Aplicacoes em
Incentivos Fiscais com valores divergentes de sua opg¢do ou ndo o
receba no prazo especificado no art 613, §4° do RIR/94, deve
procurar a unidade da Secretaria da Receita Federal de sua
jurisdi¢do para verificar sua situa¢do e apresentar Pedido de
Revisdo de Ordem de Emissdo de Incentivos Fiscais - PERC,
direcionado a autoridade administrativa.

23. De acordo com o doc. de fl. 68 dos autos, o "Extrato das
Aplicagdes em Incentivos Fiscais" do IRPJ/2002 — Ano Calendario
2001, o Contribuinte apresentava os seguintes valores relativos ao
beneficio fiscal:

R. PROPRIOS E/OU .
Y ;
APLICACAO mcerm O |eups. VOLUNTARIA TOTAL LIBERADO OCORRENCIAS

FINOR

ANUAL 0,00f 0,00 0,00

FINAM

IANUAL 39.298,30 204.939,16 244.237,46|

FUNRES

JANUAL 0,00 0,00 0,00

24.  Verificamos do documento que R$ 39.298,30 foram
reconhecidos como beneficio fiscal e R$ 204.939,16 como aplica¢do
com recursos proprios ou subscri¢cdo voluntdria. Esses valores:
estdo de acordo com os indicados pelo Contribuinte em sua
Impugnacgdo. No caso dos R$ 204.939,16, o Contribuinte alega que
houve erro no preenchimento do DARF e requer que se reconhega
seu pedido. Mas, da legislacdo regente do tema acima transcrita,
percebe-se que o seu pedido ndo pode ser atendido.

25. O art. 13 da Medida Provisoria no 2.058/2000 estabelece em seu
$ 1° que a opgdo pela aplicagdo nos fundos e manifestada mediante
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o recolhimento de parte do imposto sobre a renda, no valor
equivalente a dezoito por cento, por meio de Documento de
Arrecadagdo de Receitas Federais (DARF) especifico. O § 5° do
mesmo dispositivo legal deixa claro que a opg¢do manifestada em
qualquer das formas previstas no caput do artigo e irretratavel, ndo
podendo ser alterada.

26. Assim, correto o procedimento adotado pela Autoridade Fiscal.
Ademais, ndo consta dos autos que o Contribuinte tenha
apresentado PERC. No caso do IRPJ ano-calendario 2001, os
contribuintes tinham direito de apresentar PERC até 30 de setembro
de 2004, conforme § 4° do art. 613 do RIR/99. Ndo havendo
manifestagdo do interessado, permanece valido o ato praticado pela
Secretaria da Receita Federal no processamento eletronico da
DIPJ, o qual reconheceu parte do valor aplicado no fundo como
beneficio fiscal e parte como aplicagdo com recursos proprios ou
subscricdo voluntaria. De qualquer modo, verificamos que o
Contribuinte ndo teria direito ao seu pleito.

27. Neste ponto, deve ser observado que o procedimento
administrativo seguiu as orientagoes da Norma de Execucdo Corat
n’ 06, de 14 de setembro de 2006, cujo objeto e normatizar os
procedimentos de cobranga de valores do IRPJ destinados a maior
aos Fundos de Investimentos Regionais. Copia dessa norma
encontra-se as fls. 48 a 59 dos autos.

28. Assim, restou caracterizado que os valores destinados ao
FINAM excederam o total de incentivos aos quais o contribuinte
teria direito, sendo os recursos recolhidos por meio de DARF
especifico considerados como subscri¢do voluntaria ao fundo, nos
termos da legislacdo supra transcrita.

29. Nessas circunstancias, o imposto de renda exigido (ja
compensado com valores pagos) por meio do presente auto de
infragdo e devido, pois o total do recolhimento alegado ndo foi
admitido como imposto, sendo parte do valor reconhecido como
subscri¢do voluntaria de quotas do referido fundo (art. 13, §§ 6° e
7% da Lei Medida Provisoria no 2.058/2000).

30. Constatado o ndo atendimento as condi¢oes previstas na
legislacdo para o gozo do incentivo fiscal, a aplicagdo no fundo
continua a existir, pois a op¢do é irretratavel, nos termos do art. 13,
$5° da Medida Provisoria n° 2.058/2000, e passa a ser recurso da
propria pessoa juridica investidora no projeto.

31. Desta feita, se parte do imposto de renda for destinada a
aplicagdo em fundos de investimentos sem que a renuncia desse
imposto, ou seja, a concessdo do incentivo fiscal, seja reconhecida
pela Unido, a conseqiiéncia e a constata¢do do recolhimento a
menor do imposto apurado no ano-base, passivel de langamento de
oficio, nos termos da lei.

32. Do até aqui exposto, concluimos que foi acertado o
procedimento adotado pelo Fisco, alicer¢ado pela legislagdo e pela
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norma de execugdo (citados acima), do que decorre a regularidade
e legalidade do lancamento efetuado”.

E conclui o voto condutor no sentido de ndo conhecer do pedido de
homologag¢dao do REDARF, por impertinente e manter integralmente os langamentos.

Discordando da decisdo retro, a contribuinte acostou recurso voluntario (fls.
113/119) repisando basicamente os mesmos argumentos expendidos na impugnacao.

Os autos subiram ao Colegiado de 2° Grau sendo distribuidos a entdo 3*
Turma Especial da 1* Secao que, determinou a conversao do julgamento em diligéncia,
conforme Resolugao n® 1803-000.093, de 03/06/2014 (fls. 187/196).

Excertos do voto condutor mostram a motivacao da baixa em diligéncia dos
autos:

“Tem-se que em se tratando de beneficio fiscal a legislagcdo tributaria deve ser
interpretada restritivamente, nos termos do art. 111 do Codigo Tributario Nacional.
Nesse sentido, as normas que regulam a matéria sdo claras, explicitas e congruentes no
sentido de que:

- a opg¢do, no curso do ano-calenddrio, sera manifestada mediante o recolhimento, por
meio de documento de arrecadagdo com codigo especifico;

- a op¢do manifestada é irretratavel, ndo podendo ser alterada;

- se o valor destinado para o fundo exceder o total a que a pessoa juridica tiver direito,
apurado na DIPJ, a parcela excedente sera considerada como recursos proprios
aplicados no respectivo projeto ou como subscrigdo voluntaria para o fundo
destinatario da opg¢do manifestada no DARF; e

- no caso de pagamento a menor de IRPJ em virtude de excesso de valor destinado para
os fundos, a diferenca deverd ser paga com acréscimo de multa e juros, calculados de
conformidade com a legislag¢do pertinente.

Feitas essas consideragoes normativas, tem cabimento a andlise da situagdo fatica
tendo em vista os documentos ja analisados pela autoridade de primeira instancia de
Julgamento e aqueles produzidos em sede de recurso voluntario.

A Recorrente manifestou a sua opg¢do por destinar parte do IRPJ ao Finam por
intermédio do recolhimento de parcela do imposto devido efetuado em DARF
especifico.

Originalmente a Recorrente apresentou a Declara¢do de Informagoes Economico-
Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) n° 1111884, do ano-calendario de 2001, fls. 6364,
consignando o valor de R$244.237,46 como IRPJ destinado ao Finam com base na
qual o langamento fiscal foi realizado. Assim, procedeu ao recolhimento do Darf com
codigo especifico 7933 — Finam Ajuste Anual, no valor total de R$244.237,46, fl. 66.

Posteriormente apresentou a DIPJ Retificadora do ano-calendario de 2001, fls. 1348,
consignando o valor de R$39.298,30 como IRPJ destinado ao Finam.

No presente caso, tem-se como correto que o limite legal previsto para aplicacdo em
incentivos fiscais, ou seja, Finam, ¢ a base de cdlculo correspondente ao valor de
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R8218.323,91 de IRPJ (calculado a aliquota de 15%) multiplicada pela aliquota de
18% cujo produto ¢ o valor de R$39.298,30, conforme esta explicito no Auto de
Infragado, fls. 7680.

A diferenca de R$204.939,16 foi considerada de oficio como de subscri¢do voluntaria
ou de destina¢do com recursos proprios para o Finam. Por essa razdo essa diferenca
foi reduzida do IRPJ a ser restituido no ano-calendario 2001 por ser considerada
excesso de destinacdo ao Finam em detrimento do recolhimento do IRPJ devido. A
Recorrente alega que teria que ter recolhido esse valor em Darf com codigo 2430 —
IRPJ PJ Obrigadas ao Lucro Real Entidades Nao Financeiras. Como comprovagdo do
suposto erro a Recorrente apresentou DIPJ Retificadora do ano-calendario de 2001,
fls. 1348, consignando o valor de R339.298,30 como IRPJ destinado ao Finam.

Em assim sucedendo e com observancia do disposto no art. 18 do Decreto n° 70.235, de
1972, voto por converter o julgamento na realizagdo de diligéncia para que a
autoridade preparadora da Unidade da Receita Federal do Brasil que jurisdicione a
Recorrente intime o Banco da Amazonia S.A. (BASA), sob a supervisdo da
Superintendéncia do Desenvolvimento da Amazonia (SUDAM) com a finalidade de que
seja informado se houve a subscri¢cdo e emissdo de quotas de Finam com seu
recebimento pela Recorrente, em conformidade com o Darf com codigo especifico 7933
— Finam Ajuste Anual, no valor total de R$244.237,46, recolhido em 28.03.2002, fl. 66.

A autoridade fiscal designada ao cumprimento da diligéncia solicitada devera elaborar
o Relatorio Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados, em especial
se houve a subscrigdo e emissdo de quotas de Finam com seu recebimento pela
Recorrente, em conformidade com o Darf com codigo especifico 7933 — Finam Ajuste
Anual, no valor total de R$244.237,46, recolhido em 28.03.2002, fl. 66.

A Recorrente deve ser cientificada dos procedimentos referentes as diligéncias
efetuadas e do Relatorio Fiscal para que, desejando, se manifeste a respeito dessas
questoes com o objetivo de lhe assegurar o contraditorio e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes’.

Cumprida a diligéncia, foram juntados i) Informacdo Fiscal da DRF
jurisdicionante da contribuinte; ii) manifestacdo da autuada; e , iii) documentos, inclusive a
resposta do Banco da Amazodnia, conforme requerido na Resolu¢do da Turma Julgadora.

Com a extingdo da 3* Turma Especial da 1* Secdo, os autos foram
redistribuidos a este Relator.

E o relatério do essencial.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

Ja foi atestada anteriormente a tempestividade do recurso voluntario e os
demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele
conheco.

O tema em foco j& estd plenamente estampado, diga-se, o excesso de
aplicacdes por parte da recorrente em fundos de incentivos fiscais no ano-calendario de 2001 —
exercicio de 2002 para o FINAM, inclusive com reconhecimento expresso da recorrente.

O valor em discussdo também ¢é incontroverso — R$ 204.939,16 — objeto do
langamento (Al — fls. 76/80).

Resta apenas verificar se € possivel, como alega a recorrente, entender ter
havido equivoco no preenchimento e recolhimento do DARF que deveria conter valor de R$
39.298 30 a titulo de aplicacdes no FINAM e ndo R$ 244.237,46, como constou no DARF com
o codigo de receita "7933", gerando, assim a diferenca em discussdo: R$ 204.939,16 (R$
244.237,46 — R§ 39.298,30) e, nessa linha,aceitar a retificacdo que diz ter feito (na DIPJ e no
DAREF, via REDARF).

Embora entenda que erros sdo possiveis em qualquer atividade humana, pela
propria falibilidade inerente a espécie, hd que se ver se as corregdes podem ser feitas como
pretende a recorrente.

Nesse cendrio, a principio, ainda que tratar de homologa¢do de REDARF nao
seja tema para apreciacdo no CARF, seria possivel construir-se um quadro que pudesse mostrar
que, ndo tendo a recorrente usufruido do valor de R$ 244.237,46 mas apenas de R$ 39.298,30
como aplicagdes no FINAM, seria incorreto e pelejaria contra basilares principios do direito e
do processo administrativo-fiscal, como “busca da verdade material”, “transparéncia”,
“lealdade processual entre as partes” e “enriquecimento ilicito de uma delas”, no caso, o Fisco,
e, assim, prover o recurso voluntario de forma a exonerar a tributagdo de R$ 204.939,16 que
representaria o “excesso de aplica¢des” impingido pelos langamentos.

Todavia, flui contra a pretensiao da recorrente um fato incisivo e que foi
trazido na diligéncia: a informacdo do Banco da Amazonia (fls. 210/213) de que foi
aplicado EFETIVAMENTE no FINAM o montante de RS 244.237,46!

Veja-se:
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BANCO DA AMAZONIA

Ref. GESORTOFUN - 2015/} I8
Belém-PA, 07 de dezembee de 2013

A

DEFIS - SAQ FALULD

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
MINISTERI(D DA FAZENDA.

AT Bra. DEUSLENE CANDHIND DOS SANTOS
Av Pacaembu, 715, 1 Andar

Baimo Sonta Cecilia

O1234-001 — 830 Paulo - 5P

Prezada Senhora,

Com referdneia 30 TERMO DE INTIMACAD DE DILIGENCIA FISCAL, recebido neste Banco da
Amazdnia §/A, em 3112015, referente ao TERMO DE DISTRIBUICAD DE FROCEDMMENTO
FISCAL — DILIGENCLA 08.1.90.00-2015-01880-5, solicitndo  informapdes  acerca  da
SUBSCRICAD E EMISSAD DE QUOTAS do FINAM, de titularddade da EMPRESA
INVESTFAR PARTICIPAGCOES S/4 (EX-Saft Participapdes 5/A) CNPI 38.956.222/0001-08,
esta Coordenadora de Fundos — COFUM, conforme demonstrativo que segue anexo, informa que:

I. A investidorm INVESTPAR I’.-".R'I'ICIF!&('{}ES S eve SUBSCRICAD E EMISSAQ DE
QUOTAS, em conformidade com o DARF com codipn sspecifico 7933 = Finam Ajustc
Anual, no valor total de RS 244, 23746, recolhido e 2803, 2002, Abaixo demonsirative:

EX | TIPD O TIPO ART. | YLROPCAO | SIT, EMIS. gm
il FITA ART 5= R S JAEMITIDD 2612008

2. Em 017062002 houve o negociacio do certificado abaixo via Bolsa de Valores:
CERTIFICADO | EX | QT. COTAS | VLR OPCAO | LOCALIZA . BAIXA
_ 2.000.0RS-T 2002 1‘2.056_.3_35 244,237 45

Sem outro objetivo para o momento, firmano-nos
Atenciosamernie,

A |

2 \ ] ’
_:gw Cunhs Ulm!x'.'lb‘-n’uza Marcls Manteiro™
Gerente Executiva [m® Coordenaclor Analistn
EE-Y Data: 311212015
ﬁ Js.l" NEEREVE____
BANCO DN ;,mm-, Furdo de kwestimentos da Amazing Hora 16.02.35

GESOP - Gerencia de Suporte Operacianal
COFUN - Coordenadoria de Fundos

OPCOES POR INVESTIDOR
INVESTIDOR: 38.956.223000108 - INVESTPAR SIA

EXERCICIO CFICO moorclowomncov-momnom Valor A 18(7%|  SALDO  Vaior C1 Sk Erassdo G Data Emissbo (7

1954 105 CEA  Adge$ 682,72 000 000 268272 JaEmBse 141002
1956 514 OLA  Amgew 10041822 T2 000 3102487 JeEmbido 31106000
1067 516 OEA Amgod 7118058 GRIBIT 000 213996 JiEmigo 102000
1508 SB00C0T  FITA  Amgos 56431 67 BA0216 000 16X8M MEmide 20082000
199% 5800001 FITA  Angos 16.947 33 26313 000  S0M20 JeEmsde 230100004
000 2000000 FTA  Aagod 187.274 56 1M0R8 000 S6W2I  JeEmbse 12102004
2001 100001 FITA Amgos 24 650,59 000 000  MEM% M Emtdo 30082004
2002 0001 FTA Aftigos 24623748 000 000 2447746 M 2612004

NUMERO DE REGISTROS LISTADOS #
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Como bem concluiu o responsavel pela diligéncia (Informagdo — fls.
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“Em resposta a intimacio o0 BANCO DA AMAZONIA S/A declara e documenta que a investidora
INVESTPAR PARTICIPACOES S/A teve a subscricio e emissio de quotas, em conformidade com o
DARF com o cédigo especifico 7933 — Finam Ajuste Anual, no valor total de RS 244.237,46, cujo
certificado de niimero 02.000.085-7 foi negociado via Bolsa de Valores em 01/06/2012”.

Pelo exposto, ainda que se possa entender ter ocorrido o equivoco alegado
pela recorrente, a vista das informagdes coletadas na diligéncia® e nos documentos com ela
juntados e, especialmente, a comprovacao do Banco da Amazonia de que o montante aplicado
no fundo de incentivo fiscal FINAM foi de R$ 244.237,46, ndo ha como desconsiderar o
trabalho fiscal, por sua consisténcia.

Nestas condigoes, encaminho meu voto no sentido de NEGAR
PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone

* Processo n° 10580.011166/2002-00

Acordao n° 1101-00008 — Sessdo de 11/03/2009 — Relator Valmir Sandri

Decisdo — Provimento parcial ao recurso para reduzir a matéria tributavel para (...) valor apurado na diligéncia
fiscal.

RECOMPOSICAO DE BASES - A diligéncia fiscal resultou em recomposi¢io das bases tributaveis objeto do
langamento. O julgamento administrativo ¢ norteado pelo Principio da Verdade Material, constituindo-se em
dever do Julgador Administrativo a sua busca incessante. Adequag¢do do lancamento de acordo com ajustes
reconhecidos pela propria autoridade fiscal em diligéncia realizada.
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